
 

Código de conduta para fornecedores da Cryostar 
 

Na Cryostar, estamos empenhados em cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis, na defesa dos direitos humanos e normas 
laborais e na proteção do meio ambiente – em nossas operações, bem como em relação a nossos parceiros de negócios. A Cryostar 
também apóia os princípios do Pacto Global das Nações Unidas. Esperamos que nossos fornecedores compartilhem este compromisso. 
Este Código de Conduta para Fornecedores define os requisitos básicos para atender aos nossos padrões. 

 
 

Saúde e segurança 
 

— Cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis sobre saúde e segurança no trabalho. 
— Se comprometer na melhoria contínua da segurança e saúde no trabalho. 
— Usar ou criar um sistema de gerenciamento razoável de saúde e segurança no trabalho. 

 
 

Direitos humanos e normas laborais 
 

— Horário de trabalho: Cumprir a lei aplicável e as regulamentações laborais específicas para o setor relativas ao horário de 
trabalho, incluindo a legislação para horas extras. 

— Salários e benefícios: Prestar condições salariais e benefícios conforme indicado nas respetivas leis nacionais, incluindo a legislação 
relativa ao salário mínimo, e em paralelo com as práticas existentes na indústria e nos mercados de trabalho locais. 

— Não discriminação e equidade: Aplicar os princípios da igualdade de oportunidades e tratamento justo. Não tolerância de qualquer 
forma de discriminação ou de assédio verbal ou físico aos empregados. 

— Liberdade de associação e negociação coletiva: Reconhecer, na medida legalmente permitida, o direito à livre associação e 
negociação coletiva dos empregados. 

— Inexistência de trabalho forçado: não tolerância de qualquer forma de trabalho forçado, incluindo trabalho forçado e prisional, 
mão-de-obra servil, trabalho escravo ou qualquer forma de tráfico humano. 

— Inexistência de trabalho infantil: Cumprir com os requisitos mínimos de idade trabalho prescritos pelas leis nacionais e acordos 
internacionais. 

 
 

Conformidade legal e integridade 
 

Cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis, nomeadamente: 
— Proibição de corrupção e suborno: Não participar em ou tolerar qualquer forma de corrupção ou suborno, em particular qualquer 

pagamento, pagamentos ilícitos ou outra forma de benefício conferido com a finalidade de influenciar a tomada de decisões. 
— Concorrência e anti-trust: Conduzir os negócios em conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis relativos à 

concorrência/anti-trust. 
— Conflito de interesses: Evitar todos os conflitos de interesse ou situações, dando a aparência de um potencial conflito de interesses 

nos negócios com a Cryostar ou terceiros. 
— Confidencialidade: Manter os negócios, dados técnicos e financeiros, bem como a correspondência comercial da Cryostar 

confidenciais; não proceder à sonegação da propriedade tangível ou intelectual da Cryostar ou de outras empresas. 
 
 

Proteção ambiental  
 

— Cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis e normas internacionais relativas à proteção e preservação do meio ambiente. 
— Se comprometer em melhorias constantes de proteção ambiental. 
— Usar ou criar um sistema razoável de gestão do meio ambiente. 

 
 

Cadeia de fornecedores 
 

Empreender esforços razoáveis para encorajar seus próprios fornecedores e subcontratados a cumprir os princípios deste Código de 
Conduta para Fornecedores. 
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